
FUNDOS DE RENDA FIXA

Retorno dos Investimentos após as movimentações (aplicações e resgates) no mês de Outubro/2025 

Relatório de Análise, Rentabilidade e Risco Carteira Investimentos Ativos RPPS-FASPEL. Outubro /2025

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL



Retorno dos Investimentos após as movimentações (aplicações e resgates) no mês de Outubro/2025

Retorno e Meta de Rentabilidade acumulados Outubro / 2025

FUNDOS DE RENDA VARIÁVEL



Investimentos

Meta de Rentabilidade Definida estratégia Política de Investimento 2025

Este relatório atende a Portaria MTP Nº 1.467/2022

FASPEL - Avenida Afrânio Peixoto, 244, Jardim União II, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná

CNPJ: 03.331.336/0001-25

A Politica de Investimento FASPEL para 2025, define conforme: Portaria MTP nº 1.467/2022, que estabelece as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos Regimes Próprio de Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utilizada nas 

Avaliações Atuariais seja equivalente à taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ esteja o mais próximo à duração do passivo do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA 

- FASPEL.

A taxa atuarial de juros, também conhecida como meta atuarial, é utilizada no cálculo das avaliações atuarias para trazer o valor presente de todos os compromissos do plano de benefícios na linha do tempo e que determina assim o quanto do patrimônio 

o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS deverá possuir para manter o equilíbrio atuarial.

Esse equilíbrio somente será possível de se obter caso os recursos sejam remunerados, no mínimo, por uma taxa igual ou superior. Do contrário, se a taxa que remunera os recursos passe a ser inferior a taxa utilizada no cálculo atuarial, o plano de 

benefício se tornará deficitário, comprometendo o pagamento futuro dos benefícios.


